[image: image1.png]


          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 34/2010

REF. PROJETO DE LEI  Nº 33/2010.
Autor=  Poder Executivo

(Autoriza o Executivo Municipal a alienar imóvel dominical, por doação, à Fazenda Pública do Estado de São Paulo, destinado à construção de dependências para instalação da Companhia da Polícia Militar do Estado de São Paulo e dá outras providências.)

A CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO – DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, por doação, à Fazenda Pública do Estado de São Paulo, destinado à construção de dependências para instalação da Companhia da Polícia Militar do Estado de São Paulo, imóvel dominical representado por um terreno com área de 2.284,54 m2, localizado neste Município de São Pedro, à Rua Mario Zezza, s/nº, e com as medidas e confrontações especificadas no memorial descritivo, anexo à presente lei.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

São Pedro, 02 de setembro de 2010.
Luiz R. Azzini

Presidente da Câmara

Henrique Jesus Ramos da Silva
1º Secretário
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